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CHAMAMENTO PÚBLICO DISPENSA Nº 64.2024 PROCESSO Nº 192.2024 

 
PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

A Prefeitura Municipal de Jequié, Bahia, convoca os interessados, com base na Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de cotações de preços no prazo de 03 (três) dias úteis, com 

vistas à contratação de empresa de engenharia para fornecimento de mão de obra necessária 

para a reforma dos boxes situado no CEAVIG (Centro de Abastecimento Vicente Grilo), 

conforme planilha abaixo: 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 

1 
Serviços de engenharia para 

fornecimento de mão de obra 

necessária para a reforma dos 

boxes situado no CEAVIG (Centro 

De Abastecimento Vicente Grillo). 

 

1 

 

UN 

  

 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

Este memorial descritivo tem como objetivo fornecer uma visão detalhada dos serviços e 

materiais envolvidos na reforma dos boxes. No entanto, cabe ressaltar que este documento 

se refere exclusivamente aos serviços de mão de obra. Todos os materiais necessários para 

a execução dos serviços serão fornecidos pela administração ou adquiridos conforme 

instruções específicas. 

 
 

INFRAESTRUTURA E SUPEESTRUTURA 
 

 Fabricação de Fôrma para Pilares e Estruturas Similares: 

 

 Utilização de chapa de madeira compensada plastificada, com espessura de 18 mm. 

 Montagem da fôrma conforme projeto. 

 Mão de obra calculada por metro quadrado. 

 

 Armação de Pilar ou Viga com Aço CA-60: 

 

 Utilização de aço CA-60 com diâmetro de 5,0 mm para armação de pilares ou vigas. 

 Montagem da armação conforme projeto estrutural. 

 Mão de obra calculada por quilograma. 
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 Armação de Pilar ou Viga com Aço CA-50: 

 

 Utilização de aço CA-50 com diâmetro de 10,0 mm para armação de pilares ou vigas. 

 Montagem da armação conforme projeto estrutural. 

 Mão de obra calculada por quilograma. 

 

 Concretagem de Vigas e Pilares: 

 

 Utilização de concreto FCK = 25 MPA. 

 Lançamento, adensamento e acabamento do concreto utilizando baldes. 

 Mão de obra calculada por metro cúbico. 

 

 Laje Pré-Moldada Unidirecional: 

 

 Laje para forro, com enchimento de EPS e vigotas convencionais. 

 Altura total da laje (enchimento + capa) de 8+3 cm. 

 Mão de obra calculada por metro quadrado. 

 

 Concretagem de Vigas e Lajes Pré-Moldadas: 

 

 Utilização de concreto FCK = 25 MPA. 

 Lançamento, adensamento e acabamento do concreto com o uso de bomba. 

 Mão de obra calculada por metro cúbico. 

 
 

REVESTIMENTO 
 

 Chapisco em Alvenarias e Estruturas de Concreto Internas: 

 

 Aplicação de chapisco com argamassa traço 1:3. 

 Preparo da argamassa em betoneira de 400L. 

 Mão de obra calculada por metro quadrado. 

 

 Reboco ou Emboço de Parede: 

 

 Reboque ou emboço com argamassa traço T5 (cimento / cal / areia) e espessura de 

2,0 cm. 

 Mão de obra calculada por metro quadrado. 

 

 Revestimento Cerâmico para Paredes Internas: 

 

 Utilização de placas cerâmicas esmaltadas padrão popular. 

 Revestimento na altura total das paredes. 
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 Mão de obra calculada por metro quadrado. 

 
 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 

 

 Limpeza Geral: 

 

 Limpeza geral do local após a conclusão dos trabalhos. 

 Mão de obra calculada por metro quadrado. 

 

Este memorial descritivo tem como objetivo fornecer uma visão detalhada dos serviços e 

materiais envolvidos na reforma dos boxes. 

 

As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: 

chamamentopublico@jequie.ba.gov.br, respeitando o prazo estabelecido. 

 

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhadas de forma atualizada os 

seguintes documentos: 

 

Habilitação Jurídica 

 

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente 

à investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Regularidade Fiscal 

 

A regularidade fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, e 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 

Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT).  

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação de certidão 

negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dos últimos 

30 (trinta) dias anteriores à data de apresentação das propostas ou conforme validade 

constante na certidão. 

 

Qualificação Técnica 

 

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Registro/Certidão de inscrição da proponente e do(s) responsável(is) técnico(s) no 

respectivo Conselho Regional Profissional (CREA/CAU) da região da sede da empresa. 

b) comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 

01(um) ou mais atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
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A administração, em sede de diligência, poderá solicitar informações adicionais para a 

comprovação do conteúdo do atestado de capacidade técnica, inclusive com solicitação de 

notas fiscais, contratos ou outros elementos que sejam suficientes para comprovação do 

conteúdo dos mesmos. 

 
     

 
 

Jequié-BA, 14 de Junho de 2024. 
 
 
 
 

 
___________________________________________ 

Leonardo Reis Santos 
Diretor da Secretária Municipal de Serviços Públicos 

Decreto n° 22.710 
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